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RESOLUÇÃO Nº 063 DE 28 DE ABRIL DE 2025.

Súmula: Dispõe sobre o dia e horário de rea-
lização  das  Sessões  Ordinárias  da  Câmara 
Municipal.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU PROMULGO A SEGUINTE 
RESOLUÇÃO LEGISLATIVA. 

Art. 1º Em consonância com o disposto no artigo 51, II, da Resolução Legislativa 
nº 009 de 27 de agosto de 1993 - Regimento Interno, fica estabelecido que as 
Sessões Ordinárias da Câmara Municipal de Upanema, Rio Grande do Norte, reali-
zar-se-ão semanalmente às segundas-feiras, com início às 17:00 horas.

Parágrafo único. O dia e horário estabelecido de que trata o artigo supra, terá efi-
cácia, a contar da publicação da presente Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Fica revogada o inciso II, do art. 51 e altera a redação do art. 52 da Reso-
lução da Mesa Diretora nº 037/2009 de 07 de maio de 2009.

Upanema RN, 28 de Abril de 2025.
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